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REQUERIMENTO Nº ______/2020. 
 

 
 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho e ao Comandante Geral de 

Polícia Militar, Euller de Assis Chaves, para equipar todas as viaturas da Polícia Militar 

com o STINGER SPIKES SYSTEM - equipamento de bloqueio de veículos em alta 

velocidade.  

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140; e ao Senhor CEL. PM Euller 

de Assis Chaves, Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba (PMPB), no endereço 

funcional: Praça Pedro Américo, S/N – Centro, CEP: 58010-340, João Pessoa/PB. 

 

 
 

 
“Plenário Jose Mariz”, 14 de setembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo do estado para equipar 

todas as viaturas da Polícia Militar com o STINGER SPIKES SYSTEM (equipamento de 

bloqueio de veículos em alta velocidade), pois esse dispositivo auxiliará nas operações de 

barreiras policiais, bloqueio de rodovias estaduais e perseguições a veículos (Anexo 1). 

O STINGER SPIKES SYSTEM é um dispositivo de esvaziamento de pneus para 

controlar veículos em alta velocidade. O sistema emprega pontas de aço oco de alta 

resistência que penetram em todos os tipos de pneus - incluindo auto-vedantes e run-flats - 

e os esvaziam de maneira regulada. Isso evita explosões e retarda o veículo perseguido 

para uma taxa de velocidade mais segura, permitindo que faça uma parada controlada. O 

dispositivo é eficaz em todos os tipos de veículos, incluindo carros, caminhões e ônibus. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário Jose Mariz”, 14 de setembro de 2020. 
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ANEXO 1 

 

 

            

 

            

 

   STINGER SPIKES SYSTEM- Sistema de pontas de ferro; equipamento de bloqueio de 

veículos em alta velocidade. 
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